
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

ATO Nº 00460/2012

14/06/2012

 no uso de                      O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido pelo E. Conselho de Administração deste
Tribunal, em Sessão de 06/06/2012, nos autos do PA nº 01054/2012, resolve:
 

, a pedido, a  do servidor                       I. REVOGAR remoção CLÁUDIO MANOEL DE ANDRADE
, Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Segurança e Transporte, do Quadro deFILHO

Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do estado de Pernambuco, a este Tribunal,
efetuada por meio do Ato nº 162/2008, de 21/05/2008, publicado no Diário Oficial da União de
27/05/2008, Seção 2, Pág. 40.
 

 o retorno do referido servidor ao Órgão de origem a partir da                                          II. DETERMINAR
publicação deste Ato.
 
                                                              PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


